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87
, DE 2016

I

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a construção de Rotatória, devidamente sinalizada, no entroncamento da Rodovia Vicinal RHR-446, Km 58 + 500m da Rodovia SP-457, com extensão aproximada de 600 metros, no município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros para a construção de Rotatória, devidamente sinalizada, na Rodovia Vicinal RHR-446, Km 58 + 500m da Rodovia SP-457, com extensão aproximada de 600 metros, no município de Rancharia.

Trata-se de obra de local com ampla visibilidade onde há o entroncamento da Vicinal RHR-446 que leva, do lado esquerdo, até o Colégio Agrícola e a um pesqueiro; no lado direito, deverá ser feito um pequeno acesso a um Conjunto Habitacional quer margeia a rodovia, pois o acesso hoje existente é irregular e deverá ser fechado.

Com as estradas em boas condições, haverá redução de tempo e custos de viagem, queda no número de acidentes, além do incentivo à economia para escoar a produção das cidades paulistas, promovendo, assim, a plena integração do sistema rodoviário estadual. 

A rotatória tem por objetivo a remoção de pontos críticos que impeçam o fluxo contínuo e seguro do tráfego, tendo em vista a segurança e fluidez de tráfego. 

Todas as atividades devem ser desenvolvidas de forma a preservar os investimentos na malha rodoviária, manter e melhorar as condições de sua utilização.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para os habitantes do município de Rancharia e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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